




PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 264/2012
Altera a redação do § 2º do artigo 97 da Resolução nº 258, de 31 de julho de 2009, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 

Art. 1°  O § 2º do art. 97 da Resolução 258, de 31 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
 “Art. 97 [...]
 
§ 2º  As comissões temporárias serão compostas de 3 (três) membros, salvo as comissões de Inquérito, Processante e de Emenda à Lei Orgânica, as quais terão 7 (sete) membros.”
 
Art. 2°  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2012.


SÍLVIO GOMES DE DEUS



Vereador
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